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PROJETO DE LEI Nº125

de 25 de novembro de 2004

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 225.545,00 (duzentos e vinte e cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de governo a saber:

	Cod.Red.
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	195-3
	12.02.08.244.0032.2045.33.90.00
	Assistência Social
	35.800,00

	196-1
	12.02.08.244.0032.2045.33.90.00
	Assistência Social
	49.745,00

	283-6
	20.01.04.122.0018.2036.33.50.00
	Encargos Gerais Município
	140.000,00


Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de R$225.545,00 (duzentos e vinte e cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem: 
	Cod.Red.
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	261-5
	15.02.26.782.0026.1064.44.90.00
	Obras
	85.545,00

	179-1
	11.02.06.181.0005.1059.44.90.00
	Segurança
	100.000,00

	108-2
	06.02.20.605.0011.2014.33.90.00
	Administração
	40.000,00


Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.






O presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para que o Poder Executivo possa abrir um crédito adicional suplementar até o limite de R$225.545,00 (duzentos e vinte e cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais).






Essa iniciativa demonstra-se necessária, por solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, no valor de R$85.545,00 (oitenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais), para atender os projetos/programas desta Secretaria, afim de que não sejam prejudicados e mesmos interrompidos, conforme processo administrativo nº 4/021.109-6, segundo documento anexo.






Visa a presente proposição também suplementar verba destina a Guarda Mirim no valor de R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais), para atender as despesas daquela entidade no presente exercício financeiro.






Ante as necessidades das Secretarias acima relacionadas, aguardamos seja o presente projeto aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

Antonio Mario de Paula Ferreira Ielo

Prefeito Municipal

